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DECRETO Nº 19/2025/GP, DE 20 DE MAIO DE 2025  

 

Regulamenta o procedimento auxiliar de licitação, 
denominado de pré-qualificação, previsto na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Administração Pública Municipal de 
Francisco Macedo – PI, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTAO DO 

PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos de pré-

qualificação de interessados para fins de futuras licitações e contratações diretas no âmbito da 

Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 

competitividade que regem as contratações públicas; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica regulamentado, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Francisco Macedo – PI, o procedimento auxiliar de licitação, denominado de 

pré-qualificação, previsto no art. 78 da Lei Federal nº 14.133/2021, com o objetivo de avaliar 

previamente a capacidade técnica, jurídica, social, fiscal, trabalhista e econômico-financeira de 

fornecedores ou bens para futura licitação ou contratação direta. 

Art. 2º. O procedimento de pré-qualificação poderá ser: 

I – Subjetivo: quando envolver a análise técnica ou qualitativa de bens ou serviços; 

II – Objetivo: quando se limitar à verificação documental da habilitação do interessado; 

III – Com Abrangência Total ou Parcial: conforme o escopo do objeto pretendido.  

Art. 3º. A pré-qualificação será instaurada por meio de Edital próprio, publicado no 

sítio eletrônico oficial do Tribunal de Contas do Piauí e no sítio oficial da Prefeitura (portal de 

transparência), sem prejuízo de demais publicações, quando necessário por imposição legal, 

devendo conter:  

I – Objeto da futura contratação;  

II – Critérios de avaliação técnica e documental;  

III – Prazos e condições de inscrição;  

IV – Forma de apresentação e análise das documentações;  



 
                                ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO – PI 
           Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
                  CEP: 64.683-000 – Fone (89) 3435-0080 
                            CNPJ: 01.612.577/0001-17 
                                    ADM 2025-2028 

 

2 
Site: www.franciscomacedo.pi.gov.br 

E-mail: prefeitura@franciscomacedo.pi.gov.br 
 

V – Declarações exigidas;  

VI – Direitos e deveres dos interessados;  

VII – Sanções e hipóteses de cancelamento. 

Art. 4º. Somente os fornecedores ou bens previamente qualificados poderão 

participar da futura licitação restrita, salvo disposição em contrário. 

Parágrafo único. A qualificação não confere direito à contratação, mas apenas à habilitação para 

participar do respectivo certame. 

Art. 5º. A validade do certificado de pré-qualificação será definida no edital, 

podendo ser temporária ou vinculada a um objeto específico. 

Art. 6º. Compete à Comissão de Contratação ou agente de contratação designado: 

I – Receber e analisar os documentos apresentados;  

II – Emitir parecer técnico;  

III – Expedir o Certificado de Pré-Qualificação aos aprovados;  

IV – Promover a atualização de documentos sempre que necessário. 

Art. 7º. Será assegurado aos interessados o direito de: 

I – Apresentar pedidos de esclarecimentos e impugnações;  

II – Recorrer de decisões que indeferirem sua qualificação ou determinem seu cancelamento; 

III – Atualizar sua documentação durante o período de validade do certificado. 

Art. 8º. O certificado poderá ser cancelado a qualquer tempo, mediante decisão 

fundamentada, quando:  

I – Houver falsidade ou inconsistência nas informações prestadas;  

II – Não forem atualizados os documentos dentro do prazo;  

III – For constatada irregularidade técnica ou financeira que comprometa a contratação. 

Art. 9º. Aplica-se ao procedimento de pré-qualificação, no que couber, o disposto 

na Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 5º, 6º, 78, 79, 155 a 163. 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo – PI, em 20 de maio de 2025. 

 

 

 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA- PI 
CNPJ 06,553,689/0001- 68 

Pça. Amâncio Epifânio de Macêdo, S/N 
CEP 64.630-000 

rroMOGRAFIAS 

ITEM PROCEDIMENTO UND 
PREÇO 

1 TC Criinio erviço R$ 293.00 
2 TC Tórax erviço R$ 196,00 
3 TC Seios da face ervico RS 162.01 
14 TC Mus1óidcs crvico R$400.00 
5 TC Abdômen superior crvico RS 305,00 
6 TC Abdômen inferior ( Pelve) crviço RS 385.00 
7 TC Coluna (cada seiunento) ervice R$ 300.00 
8 T C Joe lho, 1lCs, pernn , ·crvico R$ 4lKJ,00 
9 TC de Mcdiastino (USA CONTRASTE) crviço R$ 362,50 
10 TC de Arliculaçõcs Sacrilfocas crviço R$ 283.33 
l i TC de Articulacõcs Coxofcmor.ll crvico RS 283,33 
12 TC da Coxa (cada lado) )ervico RS 283,33 
13 TC do Ombro ( cada lado} ·ervico RS 283,33 
14 TC do Braço (coda Indo) ervico RS 31Xl.00 
15 TC do Cotovelo (cada laco) crvico RS 300,00 
16 TC do An1ehraç11 (cada lmh1) 5crvicu R$ 300.00 
17 TC do Punho (cada lado) crviço R$ 300.00 
18 TC da Mão (cada lado) ~crvico R$300.00 
19 TC Traquéia e larinJ!:c crviço R$400,00 
~o TC Orbitas erviço R$ 153.22 

1 TC Sela tú rcica ·crvico R$ 400.<Xl 
2 TC Panes moles do ncscoco crvico R$ 400.00 
3 TC Vias Urinári as crvico RS 189.00 
4 TC Baci.t ósse.t erviço R$400.00 
5 TC Ossos do. face ervir;.o R$400,00 

~6 TC Abdome total erviço RS 224,57 

FO TE D E R ECU RSO: Recursos não vim:ul:uJos de impostos. Tr:tnsf. Fundo a Fu ntlo de Recursos 
provenientes do Govemo Federa l - 0oco de Custeio das Ações e Serviç.os Públicos de Saúde. Transf. Fundo a 
Fundo de Rec ursos do SUS provenientes do Governo. 

BASE LEGAL: Arl. 6", inc iso XLOl e/e o Arl. 79 , a mbos d a Lei Federa l n" 14. 133/2021. 

VIGÊNCIA : 12 (doze) meses contados da assinatu ra do contrato. 

DATA DA ASSINATURA DO CO T RATO: 30 de j unho de 2025. 

Guil herme Portela de Dct1s Macêdo 
Prefe ito Municipa l d e Boca ina/P I 
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D ECRETO N ,. 19 / 2025/CP D E 20 DE MAI O O E 2025 

Regu lnment n o procedime nto nuxi l inr de lici tação, 
d e n o minad o d e pré -qunli lic oçiio, p1·cv is to n o. L e i 
Fed e ral n" 14 . 133. de 1° d e a bri l d e 202 1, n o 
âmbito dn J\dmin is.1rnçiio Públic a Munic ipnl de 
Fnmc isco M a cedo - PI, e lh°i o u trus p l'ov i<lê 11 c ias. 

O P R E F E ITO M UN IC I PAL D E FRANCISCO M ACEDO. ESTAO DO 

P I A U f n o uso das ittribuiçôcs que lhe con fe re a Lei Orgânica d o Munic ípio e a Le i Fc d c r..i l n° 

14. 133. de l º de a bril de 2 0 2 1, 

C O NSI.DERA NDO n necess id a de d e di sc ip l in ilf os p ro c edim e ntos d e prC­

q u:i l i fi c ::u;.:ilo de in te ressados para fin s d e futu ras l ic ituç l"ie s e con trataçõ e H di1·et:1s no âmbito da 

Adm in is tração Públ ica Mun ic ipa l: 

C O NSI D ERAND O os prin c ipias d a e fi c iê nc ia. economic idad e. pla nejame nto e 

compe t iti v idade que regem ns cont rntnções pllblie ns; 

D ECR ETA: 

A rt. I". F icn reg ulame ntado. no âznbito da /\.d1ni n is t raç5o Públ ica Direui e Ind ire ta 

d o Municipio de Fran c isco M a cedo - P I, o p roced im e nto a u x ilia r de l ic itaçüo, de no m inado d e 

p ré -qua lifi cação, previs to no art . 78 d a Le i Fed e ra l nº 14. 133/202 1. com o o bje ti vo d e ava liar 

previa m e nte a capa cidade técnica, juríd ica , socia l, fi sca l. trnbnl hi stn e econ ô m ico-finan ceira d e 

forn ecedo res o u bens po. rn futurn li c itação o u contn1tnç iio d ireto. 

A rl. 2". O p rnced im e nto d e p ré -qua li Ílcação pode r.ú ser : 

1 - S ubj e t ivo: q u ando e n vo lver a nn{ali s c lécni ea o u q ualitat iva de h c n !-t n u serv iço s; 

11 - O bjet ivo: qua ndo se lin, ita r à veri fi cação d ocume nta l d a ha b i litação d o in te ressado; 

111 Com Abro ngênc io T o ta l o u Parc ia l: con fo rm e o escopo d o o bje to pre te ndid o. 

A r·t. 3 ". A pré-q ua li fi caç ão se i-ó. instnu m d n prn· m e io de Ed ita l p róprio , publi cado no 

!ii Ífi1,1 e lc1rô nico o ficia l do T r ibu n a l d e Contus do P iauí e no i;. íti o o fic ia l d a Prc fc itu rn (port al d e 

rra n sp a rê nc ia ) , sem prcju lzo d e d e mais publicações, qua ndo necessá ri o po r imposição lega l, 

d evendo conte r : 

1 - Objeto da fu turú con lrn tm; íiu ; 

11 - C ril é r ios d e uva lia ç Mo técn ica e tlocumc n la l~ 

Ili - Prazos e condi c,:õcs de insc rição; 

IV - Fonna d e aprcscnmçl'ío e a nâ li sc das d ocumentações; 
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V - D ecla rações exig idas: 

V I Dire itos e deveres d os inte ressad os; 

V II S ançõ e s e hi póte s es de c o.ncelnme nto . 

Arl . 4 ". S o m e n te o s fornecedores o u b e ns p rc v imne n1c q uulifi cados poclen1o 

partic ipar d a fu lura lic itação restri ta , s al vo d is p osição e m contrá r io. 

Parág ra fo ú n ico. /\. qua lifi c ação n :lo con fe re dire ito à. contrataçã o. m as ape nas à h abili tação para 

p a rticipar d o respect ivo certame. 

A rl .. 5". A va lidade do cert i fi cado d e pré -qua lifi ca çiio Hcrá d e fin ida no cd i tu l, 

p o d e ndo se r tempo rí1 ri u 0 11 v ine u l»da 1-1 um o bj e to especí fi co. 

Art. 6 ". Compe te ii Com issão d e Contrnrnção o u agc n1c ele contratação d es ig nado: 

1 - Receb e r e unul isur os d ocumentos uprcscnrn.dos~ 

li E1n it ir parec e r técn ico : 

111 - Expedi r o Certi Íl c ndo d e Pré -Quu li(i caç llo uos a prnvad os, 

IV - Pro m over a a tua lização d e d ocume ntos sempre q u e n cccssii rio . 

Art. 7u. S er(! t-1sscgurado aos inte ressados o di reito d e: 

1 A presentar pedidos de e s c larecimentos e impug nações: 

11 Reco rre r de dec isões que inde fe rire m s ua q ua l ificação o u d e termine m seu cancela mento: 

111 J\rua li7..a r s u a d ocume ntação durnnte o p e río d o d e v a lidade d o certifi cad o. 

A rl . gn_ O ce rti fic ad o p od er{1 :,;e r cnne e lado a qua lq ue r te m po , m ed iante d ecisão 

fu nt.h tmcn ta du , qua ntlo : 

1 - l lo u v er fa ls idad c o u in con s is tê n c ia nas infonnações prestadas: 

li Nilo fo 1·e m a tu a lizad os o s docu m e ntos d e ntro do p razo; 

Ili - Fo r cons tn todo irrcg ulnrídodc téc n ic a ou li nn nc eiro que com pro m e ta o contrnt.nçõo. 

A rl . 9 ". A p licu-se uo p roccdime1Ho tJc p n!-qua lifi cnç ílo, n o que co ube r , o <l ísp os lo 

na Le i n" 14 . 133/ 202 1. c s pccia ltncnte os arts . 5º. 6°. 78. 79. 155 a 163. 

Art. 10 °. Este D ecret o e n tra e m vigor na d a ta d e s ua publica ção. 

G uh ine te do P re fe ito Mun ic ipa l d e Fra nc isco Macedo - P I. c m 20 d e m u io d e 20 25. 

.A~ffi.o"' A~ <SI C..,va,,'<-"' 
A D E I LSO N A T ÃO D E CA RVA L HO 

P re fe ito M u ni c ípa l 
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